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DECRETO LEGISLATIVO N, 15 

O VEREADOR ANTCNIO CARLOS CARNEi ilO DE ~= 
SIS PRESIDENTE DA C~ MUNI CI PAL DE CAMPO LIMPO PAULI STA, Ej• 
TAD6 DE SÃO PAUL01 USANDO DE SUAS ATRIBUI ÇÕi:S LEGAI S , FAZ SABER= 
QUE A C~ARA MUNI CIPAL , EM SESSÃO ORPI Ntfl I A DE 1 8 DE SETEMBRO DE 
1975, APRO'IOU E em PROMULGA o P.íESENTE DECRETO LEGI SLATIVOI 

, • Artigo l ll - A remuneração mensal dos senh~res Vere~ 
dores a Camara Municipal t na presente legislatura , sera consti-
tuíd a de uma parte fixa de {tt,6oo,oo (seiscentos cruzeiros) e de
uma parte variável, que assim se desdobrai 

a) por sessões ord in~ias - o quociente da divisão
da importância 4e l[i,900,00 (novecentos cruzeiros) pel o n\Únero d.t 
l as durante o mes; 

b) por sessões extraordin~ias - (tt,,:>,oo (trinta -
cruzeir os) cada . 

Artigo 2ll - Somente poderão ser remuneradas uma se.1, 
s ão por di a e, no máximo , quatro sessões extraordinárias por --
mês. 

Artigo 30 - O Vereador que não comparecer à sessão
ou1 comparecendo, não participar das votações ou concorrer paraª falta de "quorqm" neces sário a~ f uncionamento da sessão, terá
a sua parte variavel, referente aquela sessão, descont ada, 

Artigo 4ii - As despesas oriundas da execução do pr,a 
sente Decreto Legi sl at i vo serão suport adas por verbas próprias -
do,orç amento, devendo, no pr esente exercício, ser cobertas por -
credito adicional especial a ser aberto, na forma da lei, 

A.-tigo 50 - O presente Decreto Legislativo entrari
em vigor na dat a de sua publicação , contando-se os seus efeitos
ª partir de 04 de julho· de 1975• 
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